
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 

GERAL 
 

A presidente da Comissão Eleitoral da Sociedade Brasileira de Farmácia Clínica 

(SBFC), com sede na sede em Brasília, Distrito Federal, no endereço Setor Bancário Sul, 

Quadra 1, Bloco K, Edifício Seguradoras, 8° andar, —CEP: 70093-900, em consonância 

com o Estatuto,  

Informa 

A inscrição das chapas poderá ser realizada pelo link 

https://forms.gle/XrownTCWZRuqcR3NA 

Em consonância com o edital,  

a) As chapas deverão ser inscritas via preenchimento de formulário 

(https://forms.gle/XrownTCWZRuqcR3NA) entre os dias 23/05/2024 até as 23h59 do 

dia 03/06/2024. Para a inscrição, solicita-se que cada chapa para a nacional e regionais 

preencha o formulário contendo: 

    - um texto com as suas propostas, com até 800 caracteres, incluindo espaços; 

    - nomes dos candidatos com respectivos cargos. 

    Cada candidato deverá apresentar: 

    - comprovante de adimplência na SBFC (obtido até a data da inscrição da chapa); 

    - comprovante de endereço; 

    - cópia de documento com foto, incluindo o número do CPF; 

    - certidão de adimplência no Conselho Regional de Farmácia da sua jurisdição; 

    - minicurrículo de cada candidato, com até 400 caracteres, incluindo espaços; 

    - foto para divulgação. 

 

c) De acordo com o Estatuto, cada chapa para o pleito nacional deverá incluir:  

    - Diretoria 

1. Diretor-presidente 

2. Diretor vice-presidente 

3. Diretor-secretário 

4. Diretor-tesoureiro 

5. Diretor de desenvolvimento profissional e de certificação 

6. Diretor científico e de publicações, e  

7. Diretor de formação. 

- Conselho Fiscal (formado por três sócios) 

 

d) De acordo com o Estatuto, cada chapa para o pleito regional deverá incluir, 

obrigatoriamente:  

      - Diretoria 

1. Diretor-presidente 

2. Diretor vice-presidente 



 
3. Diretor-secretário  

 

e) De acordo com o Estatuto, cada chapa para o pleito regional poderá incluir, 

opcionalmente: 

1. Diretor de desenvolvimento profissional e de certificação 

2. Diretor científico e de publicações, e  

3. Diretor de formação. 

 

f) De acordo com o Estatuto, cada chapa para o pleito regional não poderá incluir, 

opcionalmente: 

1. Diretor-Tesoureiro 

2. Conselho Fiscal. 

 

A votação ocorrerá de forma on line, cujo link será posteriormente divulgado. 

 

Brasília, 22 de maio de 2024. 

 

  

Dayani Galato (Presidente da Comissão) 

Comissão Eleitoral - SBFC- Pleito 2024/2026 

 

 


